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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Processo: 2025020296. 

Pregão Eletrônico nº 90062/2025. 

Objeto: registro de preços para FUTURA e EVENTUAL aquisição de materiais de 

construção civil, elétrica, hidráulica, pintura, acabamento e insumos correlatos, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, para o período de 12 (doze) 

meses. 

 

 

 DESPACHO 

 Assunto: Anulação da fase externa do Pregão Eletrônico nº 90062/2025 e necessidade 

de republicação do edital. 

 

 Senhor Guilherme Jorge Pimenta, 

 

 Em análise aos registros do procedimento licitatório em epígrafe, informo que, após a 

conclusão da fase externa e emissão do parecer jurídico, opinando pela legalidade da 

homologação, foi identificada inconformidade técnica na configuração dos itens na plataforma 

digital de licitação (BLL). 

 Embora o Termo de Referência e o Edital tenham previsto corretamente a reserva de 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o 

disposto no art. 48, inciso III, c/c art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2006, durante a 

operacionalização da sessão na plataforma, os itens reservados foram licitados de forma 

unificada com a cota ampla, impossibilitando o tratamento diferenciado assegurado às MEs e 

EPPs. 

 Desta forma, constatado erro material na condução da fase externa que compromete o 

atendimento do princípio da isonomia e da ampla competitividade, previsto no artigo 5º da Lei 

14.133/2021, entende-se necessário anular a fase externa do certame, nos termos do art. 71, 

inciso III, a fim de corrigir o equívoco e assegurar a regularidade do procedimento. 

 Assim, propõe-se a anulação da fase externa do Pregão Eletrônico nº 90062/2025, com 

posterior republicação do edital contendo as configurações adequadas de cotas reservadas na 

plataforma digital, em conformidade com a legislação vigente. 

 Submeto a presente manifestação à apreciação do Secretário Municipal de Transportes, 

para análise e deliberação quanto à anulação e republicação do referido certame. 

 

Catalão – GO, 21 de outubro de 2025. 

 

 

Niremberg Antônio Rodrigues Araújo 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

(Original assinado) 


